
 

 

 

 

 

 

 

 

DECRETO N.º 912/2020 
 
 
 

“Declara estado de calamidade pública no 
Município de Alto Caparaó/MG, decorrente da 
pandemia causada pelo agente Coronavírus 
(COVID-19).” 

 
 
 

 O Prefeito Municipal de Alto Caparaó, Estado de Minas Gerais, 
Sr. José Gomes Monteiro, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
inciso XXXVI, do artigo 93, da Lei Orgânica Municipal; e, 
 

 CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do 
Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos, e ao acesso universal e 
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação, na 
forma do artigo 196, da Constituição da República; 
 

 CONSIDERANDO as diretrizes de atendimento integral, 
universal e igualitário no SUS (Sistema Único de Saúde), que compreendem as 
ações de proteção e recuperação de saúde individual e coletiva; 
 

 CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde 
Pública de Importância Internacional pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS), em 30 de janeiro de 2020; 
 

 CONSIDERANDO que o evento é complexo e demanda 
esforço conjunto de todo o Sistema Único de Saúde para identificação da 
etiologia dessas ocorrências e adoção de medidas proporcionais e restritas aos 
riscos; 
 

 CONSIDERANDO a Lei Federal n.º 13.979, de 06 de fevereiro de 

2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do coronavírus, responsável pelo surto de 2019; 

 

 CONSIDERANDO que esse evento está sendo observado em outros 

Países do Continente americano, e que a investigação local demanda uma resposta 

coordenada das ações de saúde de competência da vigilância e atenção à saúde, entre as 

três esferas de gestão do SUS; 

 

 CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer um plano de 

resposta a esse evento, e de estabelecer a estratégia de acompanhamento aos nacionais e 



 

 

 

 

 

 

 

 

estrangeiros que ingressarem no País, que se enquadrarem nas definições de suspeitos e 

confirmados para Infecção Humana pelo novo Coronavírus (SARS-CoV-2); 

 

 CONSIDERANDO o teor da Portaria n.º 188, de 03 de fevereiro de 

2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde 

Pública de Importância Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo 

novo coronavírus (2019-nCoV), especialmente a obrigação de articulações dos gestores 

do SUS, como competência do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública 

(COE-nCoV); 

 

 CONSIDERANDO o Decreto n.º 113, do Estado de Minas Gerais, de 

14 de março de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus; 

 

 CONSIDERANDO o Decreto Legislativo Federal n.º 06, de 20 de 

março de 2020, que reconheceu estado de calamidade pública decorrente de pandemia 

causada pelo agente Coronavírus (COVID-19), no âmbito da União, até 31 de dezembro 

de 2020; 

 

 CONSIDERANDO o Decreto Estadual n.º 47.891, de 20 de março de 

2020, que reconheceu estado de calamidade pública decorrente de pandemia causada 

pelo agente Coronavírus (COVID-19), no âmbito do Estado de Minas Gerais, até 31 de 

dezembro de 2020; 

 

 CONSIDERANDO a transmissibilidade antes mesmo da manifestação 

dos sintomas da infecção humana pelo novo Coronavírus – COVID-19; 

 

 CONSIDERANDO que a situação demanda o emprego urgente de 

medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, 

ensejando o remanejamento de recursos de outras Unidades para as dotações 

orçamentárias da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde; 

 

 

 D E C R E T A : 
 
 Art. 1º - Fica decretado, para fins de aplicação do artigo 
65, da Lei Complementar Federal n.º 101, de 04 de maio de 2000, estado de 
calamidade pública no âmbito de todo o território do Município de Alto 
Caparaó/MG, com efeitos até o dia 31 de dezembro de 2020, em razão dos 
impactos socioeconômicos e financeiros decorrentes da pandemia 
causada pelo agente Coronavírus (COVID-19). 
 
 Parágrafo único. O estado de calamidade pública de que trata 
o caput será submetido, para reconhecimento, à deliberação da Assembleia 



 

 

 

 

 

 

 

 

Legislativa do Estado de Minas Gerais – ALMG, nos termos do artigo 65, da Lei 
Complementar Federal n.º 101/2000. 
 
 Art. 2º - Ficam autorizados a ocupação e o uso temporário 
de bens e serviços necessários ao enfrentamento da crise causada pelo 
COVID-19, garantida a indenização justa, em dinheiro e imediatamente 
após a cessação da situação de calamidade pública, dos danos e custos 
decorrentes. 
 
 Parágrafo único. Compete ao Chefe do Poder Executivo 
Municipal decidir, motivadamente, sobre a ocupação e o uso de bens e 
serviços de que trata o caput. 
 
 Art. 3º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a adotar, em caso de necessidade, medidas extraordinárias 
para viabilizar o pronto atendimento à população durante a situação de 
calamidade pública em saúde. 
 
 Parágrafo único. As medidas adotadas nos termos do caput 
serão submetidas à ratificação da coordenadoria do Plano de Prevenção e 
Contingenciamento em Saúde do COVID-19 – Comitê Extraordinário COVID-
19, instituído pelo Decreto n.º 903, de 18 de março de 2020. 
 
 Art. 4º - Aplica-se ao período de calamidade pública, no 
âmbito do Poder Executivo, o disposto no inciso IV, do artigo 24, da Lei 
Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. 
 
 Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, condicionada a eficácia do artigo 1º, à aprovação da 
Assembleia Legislativa de Minas Gerais. 
 
REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 
 

Alto Caparaó/MG, 15 de abril de 2020. 
 
 
 

JOSÉ GOMES MONTEIRO 
Prefeito Municipal de Alto Caparaó/MG 

 

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?num=47886&ano=2020&tipo=DEC

